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DURVAI SEI 

PREFEITO AL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 118 

"CANCELA CERTIFICADO DE ESTACIONAMENTO 

DE TAXI'  N° 11 DA PRAÇA TAMOYO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO' 
DO•ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

DECRET 

Art. 1° Fica Cancelado o, certificado de esta 
cionamento do ponto de Táxi n2  11 da Praça Tamoyo, nesta cidade, 
Certificado de Estacionamento n2 1410, de JOSÉ LEANDRO, em virtu 
de de sua desistencia. 

Art. à° Este Decreto entrara em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrg.rio. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE - 

UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ aos 26 dias do.me's de maio de 1975. 
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